
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 223/2015

Construção  de  estacionamento  para
servidores  e  professores  na  Escola
Municipal Olivo Beal.

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve nos termos do inciso I do artigo 149 do
Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que seja feita a construção de
estacionamento para servidores e professores na Escola Municipal Olivo Beal,

No entorno desta escola há um grande espaço ocioso, podendo ser
utilizado  para  construção  do  estacionamento.  Dessa  forma,  os  veículos  dos
servidores  que  hoje  ocupam  vagas  na  Rua  César  Pedrini,  ficarão  em  lugar
apropriado. 

Essa construção, além de desafogar a vias, é uma forma de valorizar
os  servidores  que enquanto  trabalham,  não haveriam de preocupar-se  quanto  à
segurança de seus veículos.

Dessa forma, encaminha-se esta proposição atendendo a pedidos dos
servidores e professores.

SALA DAS SESSÕES, 13 de maio de 2015.
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